
PREFEITUF~ DO Mill~ICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRETO Nº 13.15181 DE 8 DE MARÇO DE 2023 

Declara de' utilidade pública porção do 
imôve~ de Matrícula nº 46.754, registrado 
junto ao Primeiro Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Araraquara, para fins 
de instituição, pelo Departamento 
Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara, 
de servidão administrativa, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício das atribuições que lhe são conferidas pela alínea "d" do inciso I do "caput" do art. 
126, da Lei Orgânica dlo Município de Araraquara, em conformidade com o disposto no 
"caput" do art. 2º, a alínea "h" do "caput" do art. 5º e art. 40, todos do Decreto-Lei Federal nº 
3.365, de 21 de junho de 1941; 

DECRETA: 

Art. 1º Fka declarada a utilidade pública, para fins de instituição de servidão 
administrativa pelo Departamento Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara (DAAE), por via 
amigável ou judicial, porção de terra do imóvel matriculado sob o nº 46.754, registrado no 
Primeiro Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Araraquara, que assim se descreve e 
caracteriza: "uma área totalizando 80,05 metros quadrados, tem sua linha divisória partindo do 
ponto localizado dentro da propriedade na intersecção com a Gleba "B" (Antonio Bonavina 
Filho), deste segue confrontando com o Gleba "B" (Antonio Bonavina Filho), com distância de 
6,05 metros; deste ponto deflete a esquerda e segue confrontando com a Gleba "C" seguindo 
pela divisa projetada com distancia 9,58 metros, deste ponto segue ainda confrontando com a 
Gleba "C" seguindo pela divisa projetada com distanda 3,80 metros; deste ponto deflete a 
esquerda e segue confrontando com a Gleba "D" (Eurid~ce Bonavina de Oliveira); com distância 
de 6,12 metros; deste ponto deflete a esquerda e segue confrontando com a Gleba "C" seguindo 
pela divisa projetada com distancia 2,98 metros, deste ponto segue ainda confrontando com a 
Gleba "C" seguindo pela divisa projetada c:om distancia 10,34 metros até encontrar o ponto de ( 
origem". 

Art. 2º A declaração de utilidade pública prevista neste decreto tem por 
objetivo a institu'ção e servidão para a execução de obras, a serem carreadas pelo DAAE, de 
expansão de si temas de abastecimento de água e de coleta e afastam to de esgotos, 
competindo a DAAE a adoção das providências inerentes à efetivaç- da ser 'dão previst~ 
neste decreto, inclusive no que tange à fc1rm~ lização junto ao respe ivo Cartó -i âe Registro 

de imóveis. ,I ., 
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Art. 3º Fka o DAAE autorizado a invocar o caráter de urgência no respectivo 

processo judicial, para os fins do disposto no art. 15 do Decretol·Lei Federal nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941. 

Art. 4º As: despesas decorremtes deste decreto onerarão a dotação própria do 
orçamento vigente do DAAE. 
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Superintendente do Departamento Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara 
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